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Podem candidatar-se os funcionários que, até ao termo do prazo
previsto para candidatura, reúnam os requisitos previstos no n.o 1
do artigo 20.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, republicada com
as respectivas alterações pela Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto, con-
forme o previsto no n.o 1 do artigo 9.o do Decreto-Lei n.o 93/2004,
de 20 de Abril:

Licenciatura em Engenharia Civil;
Experiência profissional comprovada na área funcional do cargo

a prover, capacidade de liderança, direcção, organização, gestão de
conflitos e decisão.

Conteúdo funcional — de acordo com o artigo 4.o do Decreto-Lei
n.o 93/2004, de 20 de Abril, em conjugação com o estipulado no n.o 2
do artigo 8.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, na redacção que
lhe foi conferida pela Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto, e em con-
sonância com as competências da unidade orgânica previstas na estru-
tura dos serviços municipais, publicada no Diário da República,
2.a série, n.o 258, de 8 de Novembro de 1994.

A remuneração e demais regalias a auferir são as resultantes da
aplicação do artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 383-A/87, de 23 de
Dezembro.

Métodos de selecção:

Avaliação curricular — visa avaliar as aptidões profissionais dos can-
didatos na área para que o procedimento concursal é aberto, com
base na análise do respectivo currículo;

Entrevista pública — visa avaliar as aptidões profissionais e pessoais
dos candidatos.

Forma de provimento — nomeação em regime de comissão de ser-
viço, pelo período de três anos, eventualmente renovável por iguais
períodos de tempo, nos termos do n.o 8 do artigo 21.o e do artigo 23.o
da Lei n.o 2/2004, com a redacção dada pela Lei n.o 51/2005.

As candidaturas devem ser formalizadas mediante requerimento
dirigido à presidente da Câmara Municipal do Montijo e entregue
pessoalmente ou remetido pelo correio, registado e com aviso de
recepção, e dele deverão constar a identificação (nome, estado civil,
residência e número e data do bilhete de identidade e serviço que
o emitiu), a habilitação académica de base, a indicação da categoria
que detém, do serviço a que pertence, da natureza do vínculo e do
tempo de serviço efectivo na categoria, na carreira e na função pública,
sendo acompanhado de curriculum vitae, datado e assinado.

Composição do júri:

Presidente — Vereadora Maria Clara Silva.
Vogais efectivos:

José Mendes Marques, chefe da Divisão de Serviços Urbanos e
Ambiente.

Prof. Joaquim Jorge da Costa Paulino Pereira, do Departamento
de Engenharia Civil e Arquitectura do Instituto Superior Técnico.

Vogais suplentes:

Alda Maria Mendonça Carvalho, directora do Departamento de
Gestão de Recursos Humanos.

Susana da Purificação Ribeiro Vinhas Rodrigues, chefe da Divisão
de Gestão Administrativa do Departamento Administrativo e Finan-
ceiro.

O presente aviso será publicado em órgão de imprensa nacional
e na bolsa de emprego público, conforme refere o artigo 21.o da
Lei n.o 2/2004, com as alterações que lhe foram conferidas pela Lei
n.o 51/2005, em conjugação com o artigo 13.o do Decreto-Lei
n.o 93/2004.

21 de Março de 2007. — A Presidente da Câmara, Maria Amélia
Antunes.

CÂMARA MUNICIPAL DE OLIVEIRA DE AZEMÉIS

Aviso (extracto) n.o 6334/2007

Procedimento concursal de selecção para provimento do cargo
de chefe da Divisão de Administração Geral

Nos termos do n.o 1 do artigo 20.o e do n.o 1 do artigo 21.o da
Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, com a redacção dada pela Lei n.o 51/2005,
de 30 de Agosto, aplicável à administração local por força do Decreto-Lei
n.o 93/2004, de 20 de Abril, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 104/2006, de 7 de Junho, faz-se público que, por meu despacho
de 16 de Março de 2007, se encontra aberto e publicitado em
www.bep.gov.pt, a partir do 3.o dia da publicação do presente aviso e
pelo prazo de 10 dias, procedimento concursal de selecção

para provimento do lugar no cargo de chefe da Divisão de Admi-
nistração Geral.

16 de Março de 2007. — O Presidente da Câmara, Ápio Cláudio
do Carmo Assunção.

CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL DE MONTE AGRAÇO

Aviso n.o 6335/2007

Procedimento concursal para provimento do cargo
de direcção intermédia de 2.o grau

1 — Nos termos do disposto nos artigos 20.o e 21.o da Lei n.o 2/2004,
de 15 de Janeiro, alterada e republicada pela Lei n.o 51/2005, de
30 de Agosto, aplicada à administração local pelo Decreto-Lei
n.o 93/2004, de 20 de Abril, na sua actual redacção, pelo Decreto-Lei
n.o 104/2006, de 7 de Junho, torna-se público que, por despacho de
19 de Março de 2007, se encontra aberto procedimento concursal
para provimento, em regime de comissão de serviço e por urgente
conveniência de serviço, da vaga de chefe de divisão de Educação,
Cultura e Acção Social (cargo de direcção intermédia de 2.o grau).

2 — Requisitos legais de provimento (n.o 1 do artigo 20.o da Lei
n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, com a redacção dada pela Lei n.o 51/2005,
de 30 de Agosto, conjugado com o n.o 1 do artigo 9.o do Decreto-Lei
n.o 93/2004, de 20 de Abril) — podem candidatar-se os funcionários
que, até ao termo do prazo para a entrega de candidaturas, reúnam,
cumulativamente, os seguintes requisitos:

a) Licenciatura na área das Ciências Sociais e Humanas;
b) Experiência profissional de quatro anos em carreira, para cujo

provimento seja legalmente exigível uma licenciatura.

3 — Perfil pretendido:

Competência e aptidão técnica para o exercício de funções de direc-
ção, coordenação e controlo, capacidade de liderança, espírito de
iniciativa, capacidade de planeamento e organização;

Experiência no exercício de funções na área de actuação do cargo
de direcção em causa.

4 — Conteúdo funcional — o constante do artigo 4.o do Decreto-Lei
n.o 93/2004, de 20 de Abril.

5 — Local de trabalho — município de Sobral de Monte Agraço.
6 — Remuneração — E 2487,93.
Suplemento mensal — E 185,42.
7 — Prazo de entrega de candidaturas — as candidaturas deverão

ser entregues na Câmara Municipal de Sobral de Monte Agraço até
ao último dia do prazo de candidaturas mencionado na bolsa de
emprego público.

8 — Formalização de candidaturas — as candidaturas deverão ser
formalizadas através de requerimento dirigido ao presidente da
Câmara Municipal de Sobral de Monte Agraço, que deverá ser acom-
panhado da seguinte documentação, implicando a sua ausência a exclu-
são do presente procedimento concursal.

8.1 — Curriculum vitae detalhado, devidamente datado e assinado,
indicando, nomeadamente, a experiência profissional, funções, acti-
vidades e responsabilidades exercidas e o tempo correspondente;

8.2 — Síntese da visão de intervenção na unidade orgânica para
a qual se candidata (máximo de seis páginas);

8.3 — Certificado de habilitações literárias;
8.4 — Certificados de formação profissional;
8.5 — Outros documentos que comprovem as declarações prestadas

pelo candidato;
8.6 — Declaração comprovativa de vínculo à Administração

Pública, com menção da categoria detida e com contagem de tempo
de serviço na categoria, carreira e função pública, reportada ao dia
seguinte ao da publicação do aviso na bolsa de emprego público.
Estão dispensados da apresentação desta declaração os funcionários
pertencentes ao quadro de pessoal da Câmara Municipal de Sobral
de Monte Agraço.

9 — Métodos de selecção — a selecção é feita por escolha, nos ter-
mos do disposto no n.o 5 do artigo 21.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de
Janeiro, com as alterações supra- referidas, e recairá no candidato
que, em sede de apreciação da candidaturas com discussão curricular
(com análise da síntese de visão de intervenção) e entrevista pro-
fissional de selecção, melhor corresponda ao perfil desejado para pros-
seguir as atribuições e objectivos do serviço.

A entrevista profissional de selecção versará sobre os seguintes
temas:

Conhecimento das actividades municipais;
Estrutura orgânica da Câmara Municipal de Sobral de Monte

Agraço onde se insere a unidade orgânica objecto do presente
procedimento.

10 — O júri terá a seguinte composição:

Presidente — Dr.a Maria Manuela Paula de Castro, chefe de divisão
Administrativa e Financeira;
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1.o vogal — Engenheiro Francisco António Gomes Roque, chefe
de divisão de Obras, Urbanismo e Ambiente;

2.o vogal — Professor auxiliar Doutor Fausto José Robalo Amaro,
designado pelo Instituto Superior de Ciências Sociais e Políticas.

11 — O provimento do lugar será feito por despacho do presidente
da Câmara Municipal de Sobral de Monte Agraço, pelo período de
três anos, renovável por iguais períodos de tempo, de acordo com
o estatuto do pessoal dirigente.

12 — Nos termos do disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 21.o da Lei
n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, com as alterações introduzidas pela
Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto, em conjugação com o previsto
no artigo 13.o do Decreto-Lei n.o 93/2004, de 2 de Abril, o presente
aviso será publicitado na 2.a série do Diário da República, num jornal
de expansão nacional e na bolsa de emprego público.

13 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

21 de Março de 2007. — O Presidente da Câmara, António Lopes
Bogalho.

SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS
DA CÂMARA MUNICIPAL DA GUARDA

Aviso n.o 6336/2007

Vítor Manuel Fazenda dos Santos, presidente do conselho de admi-
nistração dos Serviços Municipalizados da Câmara Municipal da
Guarda, faz público que, por deliberação tomada em reunião do con-
selho de administração de 28 de Fevereiro de 2007 e em conformidade
com o disposto no artigo 21.o, n.o 2, da Lei n.o 2/2004, de 15 de
Janeiro, na redacção da Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto, aplicável
à administração local pelo Decreto-Lei n.o 93/2004, de 20 de Abril,
se aceitam candidaturas (m/f) para o lugar de chefe de divisão de
Contabilidade e Administrativa nas seguintes condições:

1 — Requisitos legais de provimento — por remissão do artigo 9.o,
n.o 1, do Decreto-Lei n.o 93/2004, de 20 de Abril, o recrutamento
é efectuado de entre os indivíduos que possuam os requisitos cons-
tantes no artigo 20.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, na redacção
fornecida pela Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto:

1.1 — Funcionários licenciados em Gestão, ou noutra área ade-
quada, dotados de competência técnica e aptidão para o exercício
de funções de direcção, coordenação e controlo.

1.1.1 — Detenção de, pelo menos, quatro anos de experiência pro-
fissional em funções, cargos, carreiras ou categorias, para cujo exer-
cício ou provimento seja exigível uma licenciatura.

2 — Conteúdo funcional — o constante do artigo 4.o do Decreto-Lei
n.o 93/2004, de 20 de Abril.

3 — Área de actuação — em consonância com as competências da
Divisão de Contabilidade e Administrativa, previstas no artigo 29.o
do Regulamento de Organização dos Serviços Municipalizados da
Guarda e Quadro de Pessoal, publicado no suplemento n.o 39 ao
Diário da República, 2.a série, de 23 de Fevereiro de 2007.

4 — Perfil pretendido — experiência adequada e comprovada na
área da contabilidade autárquica, aptidão para o exercício de funções
de direcção e gestão de unidades orgânicas de coordenação e controlo
nas áreas de contabilidade geral e analítica, de recursos humanos
e expediente, de facturação e tesouraria. Competências para promover
a prossecução de gestão orientada para resultados, assegurando a

qualidade técnica do trabalho produzido na Divisão de Contabilidade
e Administrativa.

5 — Remuneração mensal bruta — E 2487,93 acrescida de despesas
de representação no valor de E 188,20.

6 — Forma de provimento — nomeação, em comissão de serviço,
pelo período de três anos, eventualmente renovável por iguais perío-
dos, nos termos consignados no n.o 8 do artigo 21.o e no artigo 23.o,
ambos da Lei n.o 2/2004, na redacção fornecida pela Lei n.o 51/2005.

7 — Prazo das candidaturas — 10 dias úteis a contar da publicitação
do presente aviso na bolsa de emprego público.

8 — Condições de admissão ao concurso — a candidatura deve ser
formalizada mediante requerimento dirigido ao presidente do con-
selho de administração dos Serviços Municipalizados da Câmara
Municipal da Guarda ou a enviar pelo correio com aviso de recepção,
ou entregue pessoalmente, até ao último dia do prazo referido no
n.o 7 deste aviso.

8.1 — Do requerimento deve constar:
8.1.1 — Identificação do candidato — nome completo, estado civil,

profissão, filiação, naturalidade, data de nascimento, morada com indi-
cação do código postal, telefone, número do bilhete de identidade,
arquivo de identificação que o emitiu e número de contribuinte fiscal.
Deve também constar as habilitações literárias, a situação profissional
(serviço a que pertence, natureza do vínculo e categoria que detém,
bem como a antiguidade na categoria, na carreira e na função pública)
e identificação do concurso a que se candidata, bem como a data
em que o aviso foi publicado.

8.1.2 — Ao requerimento de admissão deve ser junto, sob pena
de exclusão, o curriculum vitae, datado e assinado, indicando nomea-
damente a experiência profissional, funções, actividades e responsa-
bilidades exercidas e o tempo correspondente, fotocópia do certificado
de habilitações literárias, certificados de formação profissional e ainda
declaração comprovativa de vínculo à Administração Pública, emitido
pelo serviço a que o candidato pertence, com menção do tempo e
serviço na carreira, na categoria e na função pública, bem como a
descrição de funções exercidas nos últimos quatro anos.

9 — Nota — nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 21.o da Lei
n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, na redacção fornecida pela Lei n.o 51/2005,
de 30 de Agosto, esta vaga será igualmente publicitada na bolsa de
emprego público, disponível na Internet, criada através do Decreto-Lei
n.o 78/2003, de 23 de Abril, e na 2.a série do Diário da República.

10 — Os métodos de selecção a utilizar serão a avaliação curricular
e entrevista pública.

11 — Constituição do júri:

Presidente — Vítor Manuel Fazenda dos Santos, presidente do con-
selho de administração.

1.o vogal efectivo — José Manuel Morgado Guerra, director do
Departamento Administrativo da Câmara Municipal da Guarda.

2.o vogal efectivo — Maria de Fátima Santos David, professora-
-adjunta da Escola Superior de Tecnologia e Gestão.

1.o vogal suplente — José Alberto Sales Afonso, director do Depar-
tamento Financeiro da Câmara Municipal da Guarda.

2.o vogal suplente — Fernando Coutinho Caldeira, director do
Departamento de Equipamentos Municipais da Câmara Municipal
da Guarda.

12 — Apresentação de candidaturas:

Local — Serviços Municipalizados da Câmara Municipal da
Guarda, Secção de Recursos Humanos;

Contacto — Praça do Município, 6301-854 Guarda.

22 de Março de 2007. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Vítor Manuel Fazenda dos Santos.




